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PREFEITURA �1U�ICIPAL DE TüQUARITli�Gil 
ESTADO DE SAO PAULO 

PREFEI'.I.'UP.A 1IUNICIPA1 DE TAQUARITil'!GP. 
------------ --- ------------ - -- --- ------------------------------ - -----------------------

LE I n.1.4 5 6, de 04 de abril d e  1.975. 

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE Ulli CR�DITO ESPECIAL l':O VALOR 
DE Cr$36.500,00 e dá outras providencias. 

' 

O SEJ\1HOR DOUTOR 'i'iALDEi11AR D' AliIBROSIO, Prefeito !1':unicipal de Taquuri-
tinga, usando das atribuições qúe a lei lhe confere, 

FAZ SABER q11e a Câmara l11unicipal decreta e ele promulga a s eguinte 
lei: 

Artigo 19- Fica aberto na Contador·ia 11unicipal, um crédito 

especial nc ·valor de Cr8J6.500,00(trinta e seis mil e c;,u.:.!'1..her,tc,f c;;·t1-

zeiros) para ocorrer despesas com 

os veiculos de ensino de lº grau. 

-

a contra t�1çao de �otori ct�" p· .. . ,I.,;.� -� '-- "- <..... ... -

Artigo 29- O valor do presente crédito será coberto com 
. -

recursos provenientes com anulaçoes parciais e totais das seguintes � 

verbas orçamentarias: 

32.40.16 

AD!JINISTRAÇ.ltO FINANCEIRP. 
Contabilidade 
Transferencias Corre11tes 
Juros 

01- Operações de crédito • • • • • • • • • • • • • • • • • •  3.900,oc 
SERVIÇOS URBANOS 

41.10.99 

Const. Cons. de Pr6orios Públicos 
Despesas de Capital 
Investimentos 

01- Edificações do velo!'io público • • • . .  

Total 
32,600,00 
369500,00 

Artigo 3º- Esta lei entrará e m  vigor na date. de sua publi

cação, revogadas as disposições em· contrário. 

Prefeitura !Junicipal de Taquaritinga, 04 de abril de 1.975. 

. . \ 
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'- "" - \  

Doutor 'iialdemar D'Ambr6sio 
-Pr·efej.tt1 1:.'�unicipal-

Regis trada e publicada ria Secretaria .. da Prefeitura, àa-:s 

Francisco de Salles Siaueira . 
• 

-Secretario da P.Ll.-

• 

suor E.:.. -


